

Of. nº 998/14-SG.			     Esteio, 12 de novembro de 2014.




Senhor Prefeito:



A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Leonardo Pascoal, aprovada em Sessão Ordinária de 11 de novembro, encaminha a Vossa Excelência o Anteprojeto de Lei, anexo, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a oferecer o ensino do empreendedorismo do 6º ao 9º ano do ensino fundamental de todas as escolas municipais de Esteio e dá outras providências.”, sugerindo que o Executivo Municipal o remeta à Câmara Municipal de Esteio na forma de Projeto de Lei Ordinária. 
[bookmark: _GoBack]Segundo o vereador, o empreendedorismo é o aprendizado pessoal que, impulsionado pela motivação, criatividade e iniciativa, capacita a descoberta vocacional, para a percepção de oportunidades e construção de um projeto de vida. Portanto o ensino da disciplina nas escolas com certeza irá beneficiar de forma significativa a construção do projeto de vida dos estudantes esteienses.
Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.





Leonardo Dahmer,
Presidente.






Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

